
Estado da Paraíba
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAVARES

GABINETE DO PREFEITO

Lei nº 813 – 2017 

                

    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAVARES, estado de Paraíba, no uso de suas

atribuições  conferidas  pela  Lei  Orgânica  Municipal,  faz  saber  que  a  Câmara

Municipal aprovou em 31 de Janeiro de 2017 e eu sanciono a seguinte lei:

                 Art. 1°. Fica o Açougue Público do Povoado Silvestre denominado

“Açougue Público Dezidério Ramos da Silva”.

      Art. 2º.  O Poder Executivo Municipal fica autorizado através do órgão

municipal  competente  proceder  com  a  confecção  de  placas  de  identificação  do

“Açougue  Público  Dezidério  Ramos  da  Silva”,  bem  como,  fazer  constar  a

denominação em toda documentação relacionada ao referido próprio municipal.

                 Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

               

Gabinete do Prefeito em 01 de Fevereiro de 2017.
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DENOMINA  O  AÇOUGUE  PÚBLICO
DO  POVOADO  SILVESTRE  DE
“AÇOUGUE  PÚBLICO  DEZIDÉRIO
RAMOS DA SILVA”.
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